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PREAMBULO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORTÊS torna público que se acha aberta a licitação na 

modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Este 

certame será regido pela Lei Federal nº 13.979/2020 E 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por 

Portaria. 
 

Data da abertura da sessão pública: 14 de outubro de 2020. Horário de abertura do recebimento 

das propostas: a partir das 09h30min do dia 30 de setembro de 2020. Horário de encerramento do 

recebimento das propostas: às 10h00mim do dia 14 de outubro de 2020. 

Horário de abertura da disputa: às 10h30min do dia 14 de outubro de 2020. Tempo da disputa: 

Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cortcpl@gmail.com        Local: 

www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

Forma de julgamento: Menor preço do item. 
 

Integram este Edital os anexos: 

I - Termo de Referência; 

II – Minuta contratual; 

III – Declaração de Habilitação; 

IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

V - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

VI – Ficha Cadastral; 

VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Participação em Licitações, 

promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas; 

VIII - Modelo de Proposta Comercial; 

IX – Modelo de Solicitação de Cadastro BNC. 
 

1 - Objeto 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para fornecimento de gêneros 

alimentícios através de Registro de Preços, tipo menor preço por item, para elaboração de refeições 

para pacientes e funcionários do Hospital Senador Antonio Fárias,  conforme especificações constantes 

no termo de referência e demais anexos do edital. 

1.1 A licitação será realizada em vários itens. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2 - PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2 Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1 Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3 Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
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contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Sumula 51 do 
TCESP 

2.2.4 Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.3 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

2.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância  de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

2.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Pinhais-PR (41) 3557-2103-(41) 991367677 e, ou através 
da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

3 – CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

3.3 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional 
de Compras (Anexo IX) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo  IX) 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 
art. 24 parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras (Anexo IX) 
3.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e  45 da LC 
123/2006. 

 
3.5.1 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

3.5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

 
 

 

qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

3.5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

3.5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

3.5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
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transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que  por 
terceiros. 

3.5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.5.7 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações  inerentes 
a este Pregão. 

3.5.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes  de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública  do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
5.8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.8.2 Valor unitário; 

5.8.3 Marca; 

5.8.4 Fabricante; 

5.8.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.8.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

5.8.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.9 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência  indicados 
no Termo de Referência. 

5.8.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
6- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio  do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00  (Um real). 

 

 

6.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.8.1 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.8.2 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.8.3 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.8.4 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

6.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas  da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.13 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

6.16 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo 
único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, 
tal previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) 
ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma 
proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto 
nº 10.024/19. 
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licitantes serão convocados. 

6.17 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço médio 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,  com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

7.6 O Pregoeiro poderá solicitar via “chat” documentos que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

7.8 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.8.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo- 
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
8- DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

8.1.2 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 

8.1.3 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio na própria sessão, 
conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do respectivo 
original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

8.1.4 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9- DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1 No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da 
empresa; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação respectiva; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s) 
administrador(es); 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) administrador(es); 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no âmbito  da 
RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais 

b2) Prova de regularidade da Licitante para com a Fazenda Estadual (no mínimo, no que se refere ao 
ICMS) do domicílio ou sede da licitante, através de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa. 

b3) Prova de regularidade da Licitante para com a Fazenda Municipal (no mínimo, no que se refere a 
tributos mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, através de Certidão Negativa de Débito ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ou Positiva com efeitos negativo (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011. 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

e.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo- 
1 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser comprovada 

mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa.
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se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
9.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados, satisfazendo a seguinte 

equação: 

 
i. Para efeito de aferição da capacidade econômica aceitar-se-á  Índice  de Liquidez 

Geral “LG”, Solvência Geral “SG” e Liquidez Corrente “LC”, superior a “1”, onde: 

 
b. LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
b. SG =  _Ativo Total (AT) _ 

Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 

 
c. LC = Ativo Circulante (AC) Passivo 

Circulante (PC) 
 

d. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, ou seja, 

devem cumprir a exigência desta informação, mediante apresentação de Balanço de abertura ou 

do último Balanço Patrimonial levantado; 

 
i. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

 

 
ii. Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil – financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou  de uma declaração, sob  as penas da lei, de que tal auditoria não  foi 

exigida  pelo órgão fiscalizador; 

 
iii. Conforme o caso será considerado, aceitos como na forma da lei o Balanço 

Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
• Publicados em Diário Oficial; ou 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.): 

• Por fotocópia das páginas do livro Diário onde o balanço  e  as  demonstrações  contábeis 

foram levantados, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
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• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123,  de 14 de 

dezembro de 2006 (Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 

• Por fotocópia das páginas do livro Diário onde o balanço  e  as  demonstrações  contábeis 

foram levantados, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

d) Sociedade criada no exercício em curso: 
• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado  na  Junta  

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Observação (1): Em não se atingindo o Índice de Liquidez Geral “LG”,  Solvência Geral  (SG) 

e Liquidez Corrente (LC) superior a “1”, deverá a empresa demonstrar  de  possuir capital social 

ou patrimônio líquido mínimo, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/93 o valor de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, mediante Certidão Simplificada da 

Junta Comercial da sede da licitante, gerada e emitida  dentro dos 90 (noventa) dias 

anteriores à data fixada para abertura da Sessão. 

Observação (2): As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço e caso não seja apresentado, o  Pregoeiro  reserva-se  o direito  de  efetuar 

os cálculos. 

 

Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital – (SPED), só será 

aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 

25 de fevereiro de 2016"; 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da  sede 
da pessoa jurídica. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a 
certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de 
Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 
viabilidade econômico-financeira. 

b) Certidão de Licitação negativa de processos cíveis – para fins de licitação 1º e 2º graus expedida 
pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos, 
se for do Estado de Pernambuco será expedido através do site www.tjpe.jus.br/certidão. 

9.2.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VI). 

b) Ficha cadastral da Empresa Participante (Anexo VII). 

c) Declaração elaborada pela licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, inclusive em virtude das 
disposições da Lei Estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1999. (Anexo VIII). 

 
9.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome 
do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado. O Atestado deverá conter a relação dos 
produtos/serviços fornecidos compatíveis com o objeto da licitação, contendo ainda todas as 
informações do Contrato/Ata de Registro, ou seja, informações suficientes para comprovar a boa 
execução do objeto. Que indique o fornecimento dos produtos/ serviços nos termos da Sumula 24 do 
TCESP. 
10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E HABILITAÇÃO 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor juntamente com a documentação de habilitação 
deverá ser encaminhada no prazo de 02 (Duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 



  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.9 Posteriormente deverá realizar encaminhamento do original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos 

originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão 

da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitur 

Municipal de Cortês/PE, Rua Antonio da Silva Durval S/N, centro, CEP: 55525-000, aos cuidados 

da Comissão de Licitação de Pregão Eletrônico, observando o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data da realização do pregão. 
 

11- DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados  para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
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procedimento licitatório. 

 
13- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Até três dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
encaminhada ao Sr. Prefeito que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

13.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cortcpl@gmail.com ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço da Prefeitura Municipal de cortês, localizada na Rua António 
da Silva Durval, nº S/N, Centro, Cortês/PE. 

13.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

13.5 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
15- CONTRATO E CONTRATAÇÕES 

15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital, e será subscrito pela autoridade que assinou o edital. 
15.2 O Contrato deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), com observância 
da ordem de classificação, das quantidades e das condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

15.3 O Contrato deverá ser assinado pelos vencedores no prazo MÁXIMO de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da convocação. O contratado que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, estará incurso nas 
sanções inscritas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.4 Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a publicação do Contrato. 

15.5 O contrato terá validade de 5 meses, após a assinatura do contrato. 

15.6 A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 
na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder 
a validade. 

15.7 Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Contrato cancelado 
quando: 

15.7.1 Descumprir as condições do Contrato; 

15.7.2 Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 

15.7.3 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
15.7.4 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.8 Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
de seu Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 
16. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

16.1 – Entrega TOTAL, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis após a emissão e confirmação do 
recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do próximo dia útil. 

16.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 

mailto:%20cortcpl@gmail.com
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sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a 
ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às 
sanções previstas no Contrato. 

16.2.1- A Ordem de Serviço será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informados na proposta 
comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail 
informado em sua proposta comercial. 

16.2.1 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá ser 
devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fax 12 3647-
1201 e/ou por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação 
do recebimento. 

16.2.2 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste. 

16.2.3 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 

14.2 11.2.4 - O objeto licitado deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, no horário de expediente. 

Com sede na Rua Artur Siqueira, 126, Centro, Cortês/PE, CEP 55525-000, ou ainda, no local indicado na ordem 
de entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por 

 
 

 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas  e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
16.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na  hipótese de 
substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.1) na hipótese de complementação e/ou 
incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição, onerará recursos próprios do orçamentário: 
 

Dotação Orçamentária 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 40 - Entidades Supervisionadas – FMS 
Função: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa e Trabalho: 01.302.0102.2108.0000 – Manutenção das Atividades de Media e Alta Complexidade 
- MEC. 
Natureza das Despesas:3.3.90.30.00 -Material de consumo. 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 40.01- Entidades Supervisionadas – FMS 
Função: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa e Trabalho: 10.122.0100.2345.0000 – Enfretamento da Emergência COVID-19 
Natureza das Despesas:3.3.90.30.00 -Material de consumo. 

 

18 - FORMA DE PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação dos 
serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) 
devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente 
indicada pela empresa contratada. 

18.2 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 
ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

18.2.1 Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
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será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
19 - SANÇÕES 

19.1 Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo a ser comunicado pela Prefeitura: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da  Ata 
e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

19.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura e será 
descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento da execução do objeto; 

c) falhar na execução do contrato; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportamento inidôneo; 

f) declaração falsa; 

g) fraude fiscal. 

19.2.1 Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: 

 
 

 

De 01 a 05 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
De 06 a 12 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização de fornecimento. De 12 a 

15 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização de fornecimento. Após o 15º dia: 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento podendo a critério da 
PREFEITURA, configurar inexecução parcial ou total do objeto, conforme o caso. 

19.3 Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e multa 
equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela inexecução total do 
objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. 

19.4 As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa 
contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento 
diverso do tratado neste processo administrativo. 

19.5 Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do 
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa. 

 
20- DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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20.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR e no site da 
Prefeitura Municipal de Cortês, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.13 A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 

20.14 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 

20.14.1 O Contrato será publicado conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 

20.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cortês - PE. 

 
 
 

Cortês, 25 de setembo de 2020. 

 

 

 

Carla Maria de Lima Santos  

Secretária de saúde

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) SRP n° 
008/2020 

Processo n° 013/2020 

 
I - DO OBJETO: 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a fornecimento de gêneros 

alimentícios atravésde Registro de Preços, tipo menor preço por item, para elaboração de refeições 

para pacientes e funcionários do Hospital Senador Antonio Fárias,  conforme especificações constantes 

no termo de referência e demais anexos do edital. 

II - DA JUSTIFICATIVA:  

 

Justifica-se a necessidadedo fornecimentode gêneros alimentícios in natura para elaboração das 
grandes (almoço e jantar) e pequenas (desjejum,lanche e ceia) refeições para osfuncionários, de 
acordo com escala de serviço, e pacientes, em tratamento. 

 
DESCRIÇÃO DOS ITENS  

 
 

     

      

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  MÉDIA DE PREÇO    VALOR TOTAL  

            

1 

CARNE BOVINA – TIPO PATINHO. Carne de 
1o qualidade, sem osso, em peça inteira, 
resfriada, com no máximo 10% de sebo e 
gordura, pesando entre 4 e 6 kg, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. 
Embalada em saco plástico transparente, 
atóxico e resfriado. O produto deverá seguir 
as especificações do Ministério da 
Agricultura, pecuária e abastecimento – 
MAPA e ter transporte e comercialização 
liberados pela ADAGRO.   

KG 1700  R$                34,34  
 R$                

58.383,67  

2 

CARNE BOVINA DE 2a QUALIDADE – TIPO 
MÚSCULO. Em peça inteira, resfriada, com 
osso, pesando entre 4 e 6 kg, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio. Embalada em saco 
plástico transparente, atóxico e resfriado. O 
produto deverá seguir as especificações do 
Ministério da Agricultura, pecuária e 
abastecimento – MAPA e ter transporte e 
comercialização liberados pela ADAGRO.   

KG 3800  R$                25,95  
 R$                

98.610,00  

3 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1a QUALIDADE. 
Resfriada. Embalagem primária plástica, que 
permita excelente estado de conservação, 
produto sem osso, teor máximo de gordura 
permitido pela legislação, em perfeito estado de 
conservação, sem odor impróprio ou quaisquer 
característica que inviabilize o consumo 
humano. O produto deverá seguir as 
especificações do Ministério da Agricultura, 
pecuária e abastecimento – MAPA e ter 
transporte e comercialização liberados pela 
ADAGRO. Transporte: veículo em carroceria 
fechada, isotérmica e higienizada. Os 
entregadores deverão estar adequadamente 
uniformizados.   

KG 1000  R$                18,55  
 R$                

18.550,00  

4 

CARNE BOVINA - TIPO LOMBO PAULISTA. 
Sem osso, em peça inteira, resfriada, com no 
máximo 10% de sebo e gordura, pesando entre 
3 e 5 kg, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio. Embalada em saco plástico 
transparente, atóxico e resfriado. O produto 
deverá seguir as especificações do Ministério 
da Agricultura, pecuária e abastecimento – 
MAPA e ter transporte e comercialização 
liberados pela ADAGRO.   

KG 850  R$                34,66  
 R$                

29.463,83  
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5 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO SEM OSSO. 
Resfriado, em fatias, com cerca de 170 g cada, 
embalado em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo, a condicionado em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricional, numero 
de lote, quantidade do produto, número do 
registro do Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
apresentar validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega.   

UNID 2000  R$                12,51  
 R$                

25.013,33  

6 

COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO. 
Resfriado, livre de parasitas e de qualquer 
substancia contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, odor, e sabor 
próprios em porções individuais em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionada em caixa lacrada. Peso entre 
200 a 250 g por unidade. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricional, numero 
de lote, quantidade do produto, número do 
registro do Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
apresentar validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega.  

KG 4000  R$                10,14  
 R$                

40.573,33  

7 

QUEIJO MUSSARELA. De 1o qualidade, 
fatiado em lâminas de 30 g. Deve ser embalado 
a vácuo, em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricional, numero 
de lote, quantidade do produto, número do 
registro do Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
apresentar validade mínima de 30 dias a partir 
da data de entrega na unidade requisitante   

UNID 340  R$                28,44  
 R$                   

9.669,60  

8 

PEIXE – TIPO FILÉ DE MERLUZA. Em filé, 
congelado, limpo, com cor, cheiro e sabor 
próprios, sem manchas esverdeadas e 
parasitas, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando 
aproximadamente 150 g por unidade, embalado 
em caixa de papelão reforçado e lacrado. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricional, numero de lote, 
quantidade do produto e data de validade 
impressa. Inspecionada pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.   

KG 1775  R$                26,15  
 R$                

46.422,17  

9 

QUEIJO COALHO. De boa qualidade, com 
pouco sal, deve ser embalado a vácuo, em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricional, numero de lote, 
quantidade do produto, número do registro do 
Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega 
na unidade requisitante.   

UNID 700  R$                25,94  
 R$                

18.155,67  

10 

CHARQUE BOVINA SALGADA. Carne seca 
bovina de primeira qualidade, limpa, sem ossos, 
sem pele, pouca gordura, sem pelancas, sem 
peso médio de 5 kg cada peça, embalada a 

KG 1950  R$                33,33  
 R$                

64.993,50  
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vácuo, isenta de substancias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). 
Inspecionada pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA. Acomodada 
em caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais padronizadas e lacradas. ENTREGA 
MENSAL.   

11 

ABACAXI. Apresentando grau médio de 
amadurecimento. Perola, com coroa, de 
primeira, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, com polpa 
firme e intacta, acondicionado em caixa de 
madeira (520x290x290)mm, pesando 
aproximadamente por unidade entre 1 a 
1,5kg.   

UNID 950  R$                  3,66  
 R$                   

3.473,83  

12 

ALFACE. Crespa, fresca, de primeira, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes e agrotóxicos, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, acondicionada em 
engradado de madeira (600x450x360)mm. Não 
poderá apresentar folhas murchas, 
despencando e descoloridas.   

UNID 660  R$                  2,04  
 R$                   

1.348,60  

13 
ALHO. Tamanho grande, não apresentando 
fungos, nem detritos.   UNID 385  R$                28,06  

 R$                
10.804,38  

14 

BANANA COMPRIDA. Apresentação em 
pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em caixa de madeira.   

UNID 3550  R$                  0,71  
 R$                   

2.532,33  

15 

BANANA PRATA. Em pencas de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, 
oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em pencas avulsas, 
fornecimento por unidade.   

UNID 400  R$                  0,25  
 R$                      

100,00  

16 

BATATA DOCE. Roxa, de primeira, sem rama, 
tamanho e coloração uniformes, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem sem 
rachaduras e cortes, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseios e transporte, 
devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada 
em caixa de madeira.   

UNID 450  R$                  3,17  
 R$                   

1.425,00  

17 

BATATA INGLESA. De primeira, sem pontos de 
germinação, compacta e firme, sem lesões de 
origem, sem lesões físicas ou mecânicas, 
tamanho com formação uniforme, devendo ser 
graúda, acondicionada em sacos.   

UNID 1800  R$                  4,92  
 R$                   

8.862,00  

18 

BETERRABA. De ótima qualidade, fresca, 
compacta e firme, isenta de enfermidades, 
isenta de sujidades. Tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida.   

UNID 350  R$                  2,84  
 R$                      

994,00  

19 

CEBOLA SECA BRANCA. 1a qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas, isentas de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em saco de polietileno 
(750x480) mm.   

UNID 1800  R$                  4,81  
 R$                   

8.652,00  

20 

CEBOLINHA VERDE. Fresca, de primeira, de 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 
isenta de enfermidades material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em embalagem adequada.   

UNID 775  R$                  2,49  
 R$                   

1.929,75  
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21 

CENOURA. De primeira, sem rama, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem, sem 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, 
devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada 
em caixa de madeira.   

UNID 1100  R$                  3,85  
 R$                   

4.231,33  

22 

CHUCHU. De primeira, tamanho e coloração 
uniformes, livre de enfermidades, materiais 
terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundo 
do manuseio e transporte, acondicionado em 
caixa de madeira.   

UNID 1800  R$                  3,61  
 R$                   

6.498,00  

23 
COCO SECO. Sem casca, de primeira 
qualidade, tamanho grande. Não apresentando 
inicio de germinação ou deterioração   

UNID 450  R$                  4,49  
 R$                   

2.022,00  

24 

COENTRO VERDE. De coloração uniforme, 
fresca, firme e intacta. Isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas, sem sinais de 
apodrecimento ou materiais terrosos.   

UNID 675  R$                  2,52  
 R$                   

1.698,75  

25 

COUVE FOLHA. Tipo lisa, fresca, com folhas 
intactas, de primeira e ótima qualidade. 
Tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, sem parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, acondicionada em caixa 
de madeira, em maços. Fornecimento por 
unidades pés.   

UNID 600  R$                  3,17  
 R$                   

1.900,00  

26 

INHAME. De boa qualidade, fresco, livre de 
enfermidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundo do manuseio e transporte. Devendo ser 
bem desenvolvido.   

UNID 850  R$                  5,91  
 R$                   

5.020,67  

27 

JERIMUM. Caboclo de primeira qualidade, cor 
alaranjada, cheiro, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isenta de enfermidades, com 
ausência de sujidades, parasitas, larvas e 
material terroso, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte  

UNID 650  R$                  3,71  
 R$                   

2.411,50  

28 

LARANJA MIMO. Mimo (grande), casca lisa, 
fresca, de primeira, livre de resíduos de 
fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, com polpa 
firme, acondicionada em saco.   

UNID 1100  R$                  0,63  
 R$                      

693,00  

29 

LARANJA PÊRA. Casca lisa, cor amarela 
esverdeada, de primeira, livre de resíduos de 
fertilizantes, sabor e cheiro cítricos, tamanho 
grande, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, boa qualidade, acondicionada em 
embalagem apropriada.   

UNID 2600  R$                  0,39  
 R$                   

1.022,67  

30 

LIMÃO. Tahiti - ótima qualidade, fresco, livre de 
resíduos de fertilizantes, livre de sujidades, 
tamanho e cor uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta, acondicionado em saco.   

UNID 2000  R$                  0,26  
 R$                      

526,67  

31 

MAÇÃ. Vermelha, casca lisa, nacional, de 
primeira, apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa intacta e 
firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, acondicionada em 
caixa de papelão ondulado.   

UNID 900  R$                  6,03  
 R$                   

5.424,00  

32 

MACAXEIRA. Hortaliça classificada como 
tubérculo, de qualidade, tipo rosa, aspecto 
alongado, cheiro e sabor próprios, de boa 
qualidade, com cozimento garantido, compacta 
e firme, isenta de material terroso, parasitos, 
mofos e sem partes arroxeadas, sem folhas e 
talos.   

KG 650  R$                  3,32  
 R$                   

2.160,17  

33 

MAMÃO. Ótima qualidade, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, bem desenvolvido e verdoso, com 
polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos, oriundos de manuseio e transporte, 

KG 600  R$                  2,80  
 R$                   

1.678,00  
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acondicionado em caixa de madeira.   

34 

MELANCIA. Redonda, casca lisa, grauda, de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta, a granel, pesando entre (6 a 10) kg 
cada unidade.   

KG 700  R$                  2,21  
 R$                   

1.547,00  

35 

MELÃO. Espanhol, boa qualidade, com casca 
lisa, tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido e maduro, com polpa 
intacta e firme, acondicionado em caixa de 
papelão.   

KG 650  R$                  3,23  
 R$                   

2.101,67  

36 

OVOS DE GALINHA. Classe A, de primeira 
qualidade, tipo 3, tamanho médio, pesando em 
torno de 50g, sem manchas ou sujidades, cor, 
odor, ou sabor anormais, acondicionados em 
bandejas limpas, sem sujidades ou mofo, sem 
rachaduras, que não estejam quebrados, sujos 
ou fecundados, com data de postura de não 
superior a 5 dias do ato da entrega. CADA 
BANDEJA DEVERÁ CONTER 30 UNIDADES. 
O rotulo da embalagem deverá conter os dados 
identificação, procedência, numero de lote, 
quantidade do produto, número do registro do 
Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA. 
Apresentar laudo microbiológico (conforme 
ANEXO do Edital) que comprova a isenção do 
microorganismo Salmonela.   

UNID 1500  R$                12,11  
 R$                

18.165,00  

37 

PEPINO. Liso, firme, sem rugas, bem formado, 
na cor verde, tamanho entre 12 a 15 cm de 
comprimento e 4 cm de diâmetro, 
aproximadamente. Não poderá se apresentar 
amolecido, brocado ou com manchas amarelas 
na parte superior. 

KG 700  R$                  1,96  
 R$                   

1.372,00  

38 

PIMENTÃO. Verde, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes. Extra, graúdo e verdoso.   

KG 650  R$                  2,08  
 R$                   

1.352,00  

39 

REPOLHO BRANCO. Branco - fresco, de 
primeira, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, ótima 
qualidade, firme e intacto, sem lesões de 
origem, rachaduras ou cortes. Acondicionado 
em gradeados de madeira.   

KG 400  R$                  4,61  
 R$                   

1.842,67  

40 

TOMATE. Aspecto globoso - mista com verdes 
e maduros (cor vervelha), classificada como 
legume, graúda, polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem 
lesões de origem física e mecânica, rachaduras 
e cortes.   

KG 1150  R$                  4,63  
 R$                   

5.324,50  

41 

POUPA DE FRUTA CONGELADA DIVEROS 
SABORES. Sem açúcar, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias 
estranhas, acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico. Registro do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.  

KG 3750  R$                11,84  
 R$                

44.400,00  

42 

VAGEM. Tipo macarrão - boa qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, livre de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em caixa de madeira   

KG 230  R$                  4,45  
 R$                   

1.022,73  

43 

AÇÚCAR CRISTAL. Obtido da cana-de-
açúcar, tipo cristal. Com aspecto, cor, 
cheiros próprios e sabor doce. Isento de 
sujidades e acondicionados em sacos 
plásticos atóxicos. Registro do Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias da 
data de entrega do produto.   

KG 4200  R$                  2,87  
 R$                

12.040,00  

44 
ADOÇANTE ARTIFICIAL A BASE DE 

SUCRALOSE. Com no mínimo 100 ml, ausente 
das substancias sacarina sódica e ciclamato de 

UNID 500  R$                  3,39  
 R$                   

1.695,00  
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sódio. Indicado para uso em crianças e/ou 
gestantes.   

45 

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ. 
Instantâneo, com vitaminas, minerais, aspecto 
de pó fino e homogêneo, umidade máxima de 
3% P/P preparado com a mistura de cacau 
solúvel e açúcar, podendo ser o cacau 
parcialmente desengordurado, o produto será 
embalado e acondicionado em embalagem 
apropriada, lata com 400 G.   

UNID 440  R$                  4,86  
 R$                   

2.138,40  

46 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1. Pré-cozido, 
constituído de grãos inteiros, com teor de 

umidade máxima de 15%, 100% natural, 0% de 
gordura trans, não precisa lavar, isento de 

sujidades e materiais estranhos, acondicionado 
em plástico atóxico. Fardo com 30 pacotes de 1 

kg.   

KG 4000  R$                  4,50  
 R$                

17.986,67  

47 

ARROZ INTEGRAL: fonte de carboidratos, 
proteínas, lipídeos, fibras, vitaminas do 

complexo B, minerais e compostos fenólicos. 
Apresenta aparência mais escura devido à 
presença da camada de farelo e do germe. 

KG 500  R$                  5,61  
 R$                   

2.806,67  

48 

AVEIA INTEGRAL 100% EM FLOCOS. Isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, admitindo 
umidade máxima de 15% por peso, 
acondicionada em lata apropriada de 500 g.   

UNID 400  R$                  8,19  
 R$                   

3.274,00  

49 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 
AMANTEIGADO DE LEITE. Vitaminados, 

composição básica de farinha de trigo, açúcar e 
outras substâncias permitidas, acondicionado 

em embalagem apropriado com 400 g.   

UNID 1600  R$                  6,07  
 R$                   

9.704,00  

50 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO 
MAISENA. Composição básica, farinha de trigo 

gordura vegetal, sal, açúcar e outras 
substâncias permitidas. Acondicionados em 

embalagem com dupla proteção, pacotes com 
400 g.   

UNID 2000  R$                  3,68  
 R$                   

7.353,33  

51 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-
CRACKER. Composição básica: farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal e 
demais substâncias permitidas. Acondicionada 
em pacotes de polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados, com no mínimo 400g 
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra 
e resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.   

UNID 3500  R$                  3,25  
 R$                

11.386,67  

52 

BOLACHA DE ÁGUA (SEM SAL). Composição 
básica: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água e outras substâncias 
permitidas. Acondicionadas em embalagem 
filme 2opp, pacote com 400G   

UNID 700  R$                  4,00  
 R$                   

2.802,33  

53 

CAFÉ TORRADO, MOÍDO E EM PÓ. Devendo 
conter até 30% de grãos conilon, 20% 
pretos/verdes/ardidos, isento de grãos pretos 
verdes ou fermentados crus, sãos e limpos, na 
cor  castanho claro a moderado escuro, sem 
amargor em grãos inteiros torrados aroma e 
sabor característico de regular a intenso, isento 
de gosto rizona, qualidade global mínimo 
aceitável maior que 3,5 pontos na escala 
sensorial de 0 a 10 contendo impurezas 
máximas de 1% e umidade até 5% 
acondicionado em embalagem apropriada e 
selo da ABIC.   
  

PCT 3400  R$                  5,16  
 R$                

17.555,33  

54 

CALDO DE CARNE. Composto de sal, amido, 
glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, 
gordura vegetal, extrato de carne. Validade 
mínima de 10 meses a contar da data da 

DISP. 300  R$                14,10  
 R$                   

4.230,00  
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entrega, em tablete, com no mínimo 19 g cada, 
acondicionado em caixa de papel cartão, 
contendo no mínimo 456 g e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA – 70 
(Decreto 12486 de 20/10/78). Display com 24 
unidades.  

55 

CALDO DE GALINHA. Composto de sal, amido, 
glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, 
gordura vegetal, extrato de carne. Validade 
mínima de 10 meses a contar da data da 
entrega, em tablete, com no mínimo 19 g cada, 
acondicionado em caixa de papel cartão, 
contendo no mínimo 456 g e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA – 70 
(Decreto 12486 de 20/10/78). Display com 24 
unidades.   

DISP. 300  R$                13,68  
 R$                   

4.105,00  

56 
CREME DE LEITE. Apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 25%, embalagem em 
caixa pensando 200 gramas.   

UNID 1200  R$                  3,84  
 R$                   

4.608,00  

57 
COLORAU. Colorífico. Sem sujidades ou 
materiais terrosos. Pacote de 100g.  UNID 320  R$                  0,59  

 R$                      
188,80  

58 

DOCE EM CORTE DE GOIABA (GOIABADA). 
Em massa homogênea e de consistência que 
possibilite o corte. Obtido das partes 
comestíveis desintegradas da goiaba, com 
açúcar, contendo pectina, ajustador de pH. 
Isento de sujidades, larvas e parasitas, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
acondicionado em potes de 600 g. Embalados 
em caixa de papelão reforçado com validade 
mínima de 11 meses a contar da data da 
entrega.   

UNID 1000  R$                  6,19  
 R$                   

6.190,00  

59 

EXTRATO DE TOMATE. Concentrado, produto 
resultante da concentração de polpa de tomate 
por processo tecnológico; preparado com frutos 
maduros selecionados sem pele, sem sementes 
e sem corantes artificiais, isenta de sujidade e 
fermentação. Com validade mínima de 8 meses 
da data da entrega. Embalagem contendo 350 
gr e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA – 32 (Decreto 12486 de 20/10/78).   

UNID 2000  R$                  2,22  
 R$                   

4.433,33  

60 

FARINHA DE MANDIOCA. Torrada, seca, fina, 
tipo I, branca, isenta de sujidades, grumos, 
parasitas, larvas e outras substancias 
estranhas. E de primeira qualidade. Embalagem 
em saco plástico transparente, atóxico, pesando 
1 kg. Validade mínima de 120 dias a contar da 
data da entrega do produto.   

KG 900  R$                  3,20  
 R$                   

2.877,00  

61 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. Obtida 
de trigo moído, de cor branca, isenta de 

sujidades. Embalagem em plástico transparente 
atóxico, pesando 1 kg. Validade mínima de 120 

dias a contar da data da entrega do produto.   

KG 800  R$                  4,13  
 R$                   

3.301,33  

62 

FEIJÃO MULATINHO TIPO I. Feijão 
carioquinha, tipo 1, classe carioquinha, novo, 
constituído de grãos inteiros e sadios, com teor 
de umidade máxima de 15%, isento de material 
terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies, embalagem de 1kg em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados. Com registro no Ministério 
da Agricultura. Fardo com 30 pacotes de 1 kg.   

KG 3200  R$                  6,40  
 R$                

20.490,67  

63 

FEIJÃO PRETO. De 1° qualidade, novo, de 
rápido cozimento, constituído de grãos inteiros e 
sadios, com umidade permitida em lei, isento de 
material terroso, sujidades e misturas de outras 
espécies, com registro no ministério da 
agricultura, fardo contendo 30 pacotes de 01 kg.   

KG 900  R$                  6,78  
 R$                   

6.099,00  

64 

FLOCOS DE MILHO (FUBÁ). Farinha de milho 
flocada, sem glúten, sem sal, obtido do 
processo tecnológico adequado, com aspecto, 
cor e sabor próprio, isento de sujidades. 
Embalagem de 500g, com validade mínima de 6 

KG 3000  R$                  1,36  
 R$                   

4.090,00  
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meses.   

65 

LEITE CONDENSADO. Composto de leite, 
açúcar e lactose de consistência cremosa e 
textura homogenia, acondicionado em lata de 
395 gramas.   

UNID 800  R$                  5,44  
 R$                   

4.354,67  

66 

LEITE DE COCO. Homogeneizado, 
pasteurizado, embalado em garrafas de vidro ou 
pet transparente com 500 ml e com numero de 
registro no Ministério da Saúde e validade de 12 
meses a contar da data da entrega.   

UNID 400  R$                  5,19  
 R$                   

2.076,00  

67 

LEITE EM PÓ DESNATADO. Instantâneo com 
teor de matéria gorda menor de 1,5% 
desnatado, envasado em recipientes 
herméticos, lata ou saco com 300 gramas.   

UNID 800  R$                  6,56  
 R$                   

5.248,00  

68 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. 
Produto de aspecto em pó uniforme, sem 
grumos, sujidades, parasitos, larvas e outras 
substanciam estranhas, de coloração creme 
branco e claro, sem ranço, com sabor e odor 
característico. Embalagem primária de material 
laminado PET metalizado/PEDB, vedada 
hermeticamente contendo 200 g, registro no 
Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento – MAPA ou pela Agência de 
Fiscalização Agropecuária do Estado – 
ADAGRO. Deve ser rotulado de acordo com as 
Resoluções RDC 359/03 e RDC 360/03 da 
ANVISA/MS. Validade de 12 meses a contar da 
data da entrega.   

UNID 4200  R$                  6,62  
 R$                

27.790,00  

69 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Longo, fino, 
embalagem primária em plástico inviolados, 
sem presença de insetos ou impurezas. 
Enriquecido com ferro, vitaminado e com 
registro no Ministério da Saúde. O produto 
deverá ter validade mínima de 120 dias da data 
de entrega.   

KG 3200  R$                  2,34  
 R$                   

7.477,33  

70 

MARGARINA COM SAL. Cremosa com sal com 
ingredientes expressos de forma precisa na 
embalagem, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio. Com registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 
Validade mínima de 5 meses a contar da data 
da entrega.   

UNID 3600  R$                  1,96  
 R$                   

7.068,00  

71 

MARGARINA SEM SAL. Cremosa sem sal com 
ingredientes expressos de forma precisa na 
embalagem, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio. Com registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 
Validade mínima de 5 meses a contar da data 
da entrega  
  

UNID 900  R$                  3,42  
 R$                   

3.078,00  

72 

MASSA ALIMENTÍCIA PARA LAZANHA. Tipo 
seca, pré-cozida de sêmola, formato lazanha, 
cor amarela, obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial, ovos, água e demais 
substâncias permitidas isenta de corantes 
artificiais, sujidades e parasitas, admitindo 
umidade máxima de 13%, acondicionado em 
embalagem saco plástico transparente e 
atóxico, vitaminada, sem colesterol, em pacote 
de 500 gramas.   

UNID 130  R$                  4,42  
 R$                      

574,17  

73 

MILHO PARA O PREPARO DE MUNGUZÁ. De 
primeira qualidade com grãos inteiros, de cor 
amarelada, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio. Com ausência de umidade, isento de 
sujidades e outros materiais estranhos. 
Acondicionado em saco plástico transparente e 
atóxico. Validade de 12 meses a contar da data 
da entrega do produto.   

UNID 400  R$                  2,47  
 R$                      

986,67  

74 

MILHO VERDE EM CONSERVA. Simples, 
grãos inteiros, imerso em líquido, tamanho e 
coloração uniformes. Acondicionado em lata 
com 300 gramas, considerado o peso líquido   

UNID 1000  R$                  2,40  
 R$                   

2.396,67  
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75 

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Obtido de espécie 
vegetal isento de ranço e substâncias 
estranhas, adequada para as condições 
previstas de armazenamento, com validade de 
01 (um) ano, contado a partir da data de 
fabricação e a entrega, tolerado o espaço de 
tempo compreendido entre a fabricação e a 
entrega, que não poderá ultrapassar 30 (trinta) 
dias, caixa com 20 unidades de 900 ml. Deve 
conter Registro no Ministério da Saúde.   

UNID 1800  R$                  6,96  
 R$                

12.522,00  

76 
QUEIJO RALATO TIPO PARMESÃO. embalado 
em plástico apropriado inviolável, pacote com 
50g.  

UNID 800  R$                  3,90  
 R$                   

3.122,67  

77 

SAL. Refinado iodado, com no mínimo 95% de 
cloreto de sódio e sais de iodo. Acondicionado 
em saco de polietileno, contendo 1 kg . 
Resistente e vedado, com validade mínima de 
10 meses a contar da data de entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC no 28 de 28/03/2000. Registro 
no Ministério da Saúde e constituído de acordo 
com o Decreto No 75.697/75 – MS.   

UNID 400  R$                  0,84  
 R$                      

336,00  

78 

VINAGRE DE ÁLCOOL. Produto natural, 
fermentado, acético simples, de primeira 
qualidade, isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos, livre de 
sujidades, material terroso e detritos de animais 
e vegetais. Acondicionado em frasco plástico 
contendo no mínimo 500 ml, com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-
72 (Decreto 12486, de 20/10/78). Com validade 
mínima de 10 meses a contar da data de 
entrega.   

UNID 760  R$                  1,59  
 R$                   

1.205,87  

79 
PÃO FRANCES (50g).  

KG 2160  R$                  8,98  
 R$                

19.404,00  

80 

FARINHA DE ROSCA. De 1a qualidade, fina e 
pronta para empanar. Isenta de sujidades. 
Acondicionada em saco plástico transparente 
com 1 kg.   

KG 215  R$                10,26  
 R$                   

2.206,62  

      

     VALOR TOTAL   
 R$              

811.573,50  
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) SRP n° 

008/2020 
Processo n° 013/2020 

 
O FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CORTÊS-PE, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede nesta cidade na Rua Artur Siqueira, 126- Centro – Cortês/PE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 10.373.148/0001-25 devidamente representada por seu(a) secretario(a)  Municipal, Carla 

Maria de Lima Santos, residente e domiciliado cidade de Caruaru/PE, doravante designada, e a empresa 
  ,     inscrita     no    CNPJ    nº  ,     estabelecida à 
  , Bairro  , no município de 
  , representado(a) pelo(a) Sr.(a)   , portador da cédula de 
identidade nº   , inscrito no CPF/MF  , doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 
e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 11, de 01/03/2013, bem como do Edital de Pregão Eletronico nos 
autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR 

 

1.1 Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios atravésde Registro de Preços, tipo menor preço por 

item, para elaboração de refeições para pacientes e funcionários do Hospital Senador Antonio 

Fárias, conforme especificações constantes no termo de referência e demais anexos do edital. 

 

1.1. Descrição, quantidade e valores: 

ITEM MATERIAL UNID. Quant. Valor Un Marca Valor Total 

1 
      

2       

3 
      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA  

2.1. Entregas parceladas, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis após a emissão e confirmação do 
recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do próximo dia útil. 
2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a ter o 
item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções 
previstas no Contrato. 
2.2.1- A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá ser 
devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fone/fax (12) 
3647-1201 e/ou por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de 
comprovação do recebimento. 
2.2.2- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordem 
de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela 
inexecução do ajuste. 
2.2.3- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações 

constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 
2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Praça Pedro Alves Ferreira, 
nº 134, Centro, Cortês/PE, CEP 55525-000, ou ainda, no local indicado na ordem de entrega, em dias úteis 
e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da Contratada as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento 
2.3- Constatadas irregularidades no objeto, este Fundo Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na hipótese de substituição, a 
Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 
(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; b) se disser respeito 
à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá 
complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta ATA será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – As despesas decorrentes da aquisição onerará recursos próprios das seguintes dotações 
orçamentarias: 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 40 - Entidades Supervisionadas – FMS 
Função: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa e Trabalho: 01.302.0102.2108.0000 – Manutenção das Atividades de Media e Alta 
Complexidade - MEC. 
Natureza das Despesas:3.3.90.30.00 -Material de consumo. 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 40.01- Entidades Supervisionadas – FMS 
Função: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Programa e Trabalho: 10.122.0100.2345.0000 – Enfretamento da Emergência COVID-19 
Natureza das Despesas:3.3.90.30.00 -Material de consumo. 

 
4.2 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação 

dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 

173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta 

corrente indicada pela empresa contratada no campo das observações da NF, também deverá estar 

indicada o número da autorização e fornecimento. 

4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 
contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 

4.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta; em casos de atraso de 
pagamento, terão como índice de atualização monetária os valores estabelecidos pela legislação federal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão Eletronico nº.  /2020 e nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste. 

5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 

5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.5 - A obrigação contratada nos termos desta Ata de Registro de Preço, somente se efetuará mediante a 
competente emissão da respectiva Autorização de Fornecimento ou Contrato, devendo o(s) mesmo(s), por 
conseguinte, ser(em) cumprido(s) nos precisos termos desta Ata. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 

6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto 
contratado. 

6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 

CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO E SANÇÕES  
7.1 Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
a ser comunicado pela Prefeitura: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da  Ata e 
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

7.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura e será 
descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 

a) apresentação de documentação falsa;  
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b) retardamento da execução do objeto; 

c) falhar na execução do contrato; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportamento inidôneo; 

f) declaração falsa; 

g) fraude fiscal. 

7.2.1 Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: 
De 01 a 05 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
De 06 a 12 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização de fornecimento. De 12 a 

15 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização de fornecimento. Após o 15º dia: 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento podendo a critério do 
Fundo Municipal, configurar inexecução parcial ou total do objeto, conforme o caso. 

7.3 Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e multa 
equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela inexecução total 
do objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da  autorização 
de fornecimento. 

7.4 As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa 
contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento 
diverso do tratado neste processo administrativo. 

7.5 Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do 
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida 
de comum acordo entre as mesmas. 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cortês/PE, ..... de .................... de 2020. 
 
 

 
 

Fundo Municipal Saúde de Cortês - PE 
CARLA MARIA DE LIMA SANTOS 

Secretario(a) Municipal 
 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
1 ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2___________________________________________ 
 CPF/MF: 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) SRP n° 008/2020 
Processo n° 013/2020 

 
 
 
 
 

Eu   (nome  completo), RG nº   , representante legal 

da   (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

  , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº 

  /2020, realizado pela Prefeitura Municipal Cortes/PE, inexistindo qualquer fato impeditivo de 

sua participação neste certame. 

 
 

Cortês/PE,  de  de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) SRP n° 008/2020 
Processo n° 013/2020 

 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que  a empresa   (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº  é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº 

/2020, realizado pela Prefeitura Municipal Cortes/PE. 

 
 

Cortês/PE,  de  de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento documentos 
que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá 

apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) SRP n° 008/2020 
Processo n° 013/2020 

 
 

Eu  (nome   completo),   representante   legal   da  empresa 

  (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do 

Pregão nº         /2020, da Prefeitura Municipal de Cortes/PE, declaro, sob as penas da lei, que a 

  (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 

Cortês/PE,  de  de 2020. 
 
 
 
 
 

 
assinatura do representante legal 
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ANEXO VI – FICHA CADASTRAL 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) SRP n° 008/2020 
Processo n° 013/2020 

 

 DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

 
Razão social: .............................................................................. CNPJ nº.: ................................................................... 

 

Inscrição Estadual ....................................................................... Data da Inscrição: ..................................................... 
 

Inscrição Municipal......................................................................  Data da Inscrição: ..................................................... 
 

Banco: ...........................  Agência nº.:................................... Conta nº.: ........................................................................ 
 

Endereço completo:  ....................................................................................................................................................... 
 

Telefones: ............................................................  E-mail:  ............................................................................................ 
 

Nº Registro na Junta Comercial .................................................. Data de Registro: ...................................................... 
 

Ramo de Atividade: ......................................................................................................................................................... 
 

........................................................................................................................................................................................ 
 

........................................................................................................................................................................................ 
 

........................................................................................................................................................................................ 

Representante Legal (administrador) .............................................................................................................................. 

 

 DADOS DOS SOCIOS  

 
Nome Completo:  ............................................................................................................................................................ 

 

Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
 

Endereço Residencial: .................................................................................................................................................... 
 

RG:: ....................................................................................... CPF: ................................................................................ 
 

Email pessoal: ................................................................................................................................................................. 
 

Nome Completo:  ............................................................................................................................................................ 
 

Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
 

Endereço Residencial: .................................................................................................................................................... 
 

RG:: ....................................................................................... CPF: ................................................................................ 
 

Email pessoal: ................................................................................................................................................................. 
 

Nome Completo:  ............................................................................................................................................................ 
 

Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
 

Endereço Residencial: .................................................................................................................................................... 
 

RG:: ....................................................................................... CPF: ................................................................................ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES PÚBLICAS 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) SRP n° 008/2020 
Processo n° 013/2020 

 

 

 
Eu,  ........................(nome  completo).....................,  representante   legal 

da empresa .................................(nome da pessoa jurídica)......................., interessado em 

participar do PREGÃO Nº         /2020, da Prefeitura Municipal de Cortes/PE,  DECLARO, sob as 

penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à participação em licitações, 

promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária de contratar 

com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 

 
 
 

Cortês/PE, de  de 2020. 
 

 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL EDITAL DE PREGÃO 
(ELETRONICO) SRP n° 008/2020 

Processo n° 013/2020 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº /2020 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: De no mínimo 60 MESES, a contar do recebimento definitivo 
do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IX - SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de nasc: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

e-mail financeiro: 

e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para 

tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá ser do representante legal da empresa 
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar 

por todos os dados do cadastro realizado no sistema; 

e) Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

regulamento BNC. 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido 

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento. 

 
Local e data:  / de  20 . 

 
 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
 
 

 

 


